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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ:30.134.117/0001-29 

- SECRETARIADE • 
~ EDUCAÇAO ~-

13.9. Este Edital entra em vigor na presente data. 

Curralinhos-PI, -11 de dezembro de 2023. 

#.::..~rifZM, /;.,,, 
Scçn:tário Municipal de Educação 

ANToo:lfRAIICISCOPEIW LIA 
SEC MUN DE EDUCAÇÃO 

PO!ITM'imDllOllTOl.llMIUl!I 
CPF 900 105 743-a7 

O QUE FUNCIONARÁ EM CADA ESCOLA? 

ESCOLAS MANHÃ TARDE NOITE 
UNIDADE ESCOLAR Ensino Fundamental Ensino Fundamental Educação de 

JACOB GOMES BARBOSA menor 1• aos• ano maior 6• ao 9• ano Jovens e Adultos 
EJA 

CRECHE MUNICIPAL Educação Infantil Educação Infantil ---
NINA ARRAIS 

UNIDADE ESCOLAR JOÃO Educação Infantil Educação Infantil 
PAULO li Ensino Fundamental Ensino Fundamental ----

menor 1• ao 3• ano menor 4• ao s• ano 

ESCOLA MUNICIPAL Educação Infantil Ensino Fundamental Educação de 
LOURIVAL CELESTINO DE Ensino Fundamental maior 6• ao 92 ano Jovens e Adultos 
SOUSA menor de 1• aos• EJA 

ano 

ld:0047E02E1CBECFB3 

~ 
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Portaria SEMED/GAB nº 03 /2023 Curralinhos - PI, 11 de dezembro de 2023. 

Dispõe sobre o gozo de férias coletivas 
para os servidores integrantes do quadro 
profissional da Secretaria Municipal de 
Educação de Curralinhos-PI , e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURRALINHOS- PI, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o contido nos arts. 24, 1, e 31 , 11 , da Lei nº 9.394/96 (LDB), que 
estabelecem que a educação básica terá uma carga horária minima de 800 horas, 
distribuídas em pelo menos 200 dias de efetivo trabalho escolar; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2°, § 4°, da Lei nº 11 .738/2008, que trata da 
composição de até 2/3 da jornada dos professores em sala de aula ; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos relativos à 
concessão do período aquisitivo de férias dos servidores públicos efetivos que 
compõe o quadro desta Secretaria Municipal de Educação ; 

CONSIDERANDO a garantia de uma educação de qualidade aos alunos. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fixar o período de férias coletivas dos profissionais da educação de 
26/12/2023 a 26/01/2024, exceto para os cargos comissionados, servidores em 
funções de direção de unidades de ensino e secretaria escolar. 

§1°: Ocupantes das funções ou cargos que não usufruírem das férias coletivas, 
gozarão em período posterior e alternado, sem prejuízo a dinâmica de suas atividades 
laborais na unidade escolar. 

§2°: Na sede da Secretaria Municipal de Educação deverão ser mantidos serviços 
essenciais, de caráter inadiável, sempre que necessário. 

Art. 2° - Após o término das férias escolares, referente ao período 2023, os 
profissionais da rede municipal de Educação Básica deverão retornar às suas 
atribuições funcionais na unidade escolar de lotação para participar das atividades 

relativas à organização da Semana Pedagógica 2024 , que ocorrerá entre os dias 
29/01/2024 a 02/02/2024. 

Parágrafo único: As atividades da Semana Pedagógica ficam a cargo das unidades 
de ensino sob orientação da Secretaria Municipal de Educação para o seu devido 
cumprimento. 

Art. 3º - Fixar o início aulas, correspondente às atividades escolares com a presença 
de alunos, em 05/02/2024, para todas as unidades de ensino da rede municipal e 
projetos vinculados. 

Art. 4° - Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos no ãmbito da Secretaria 
Municipal de Educação de Curralinhos- PI. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Curralinhos - PI , 11 de dezembro de 2023. 

/1;,f,;,, g;_;,,.,,,.,~,u, ,/~ 
/-tJ:L.. Antonio ~Pereira Üm 

Secretório Municipal de Educação 

AHTONIO FRANCISCO PEREIRA UMA 
SEC MUN DE EDUCAÇÃO 

PORTfrU2120» Dl HOf.JAHDE:1022 
CPF 900 105 743•87 

ld: 167C37B3F SSECFAC 

PREFEITURA DE 

CURRRLIDHOS 
Portaria GAB/PREF nº 064/2023 

Curralinhos-PI , 11 de dezembro de 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de membros 
para a Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Meritocrática da 
gestão escolar, para os cargos e/ou 
funções de diretor escolar do município de 
Curralinhos - PI (Edital nº 03/2023) e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS-PI , no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal n . 278/2022, que instituiu o 
Processo de Seleção Meritocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou 
funções de diretor escolar da Rede Municipal de Ensino de CURRALINHOS/PI; 

CONSIDERANDO a realização do Edital de Chamada Pública nº 03/2023, com 
publicação prevista no Diário Oficial dos Municípios para o dia 08 de dezembro 
de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo para comporem a Comissão Organizadora 
da Chamada Pública nº 03/2023, que visa à qualificação de candidatos aos 
cargos e/ou funções de diretor escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Curralinhos/PI : 

1- Maria do Carmo dos Santos Torres, CPF nº 817.722.643-91 

11 - Meire Ruth Queiroz Alves Fonseca CPF nº 649.966.703-04 

111 - Cícero Clecio da Silva, CPF nº 006.274.501-80 

Art. 2° A presidência desta comissão será exercida pelo servidor público 
municipal Maria do Carmo dos Santos Torres. 
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Art. 3° Não poderá atuar como membro desta comissão o servidor que seja 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 3° grau de candidato inscrito na 
presente seleção. 

Art. 4° Nas hipóteses de suspeIçao ou impedimento legal de membro efetivo, 
ficarão designados os seguintes suplentes: 

1 - Francisco de Jesus Oliveira, CPF nº 908.981.333-00 - suplente da 
presidência; 

li - Bendita Elizete de Araújo Silva CPF nº 482.231 .903-20 - 1° suplente; 

Ili - João Umbelino Teixeira Soares, CPF nº 386.703.303-00 - 2° suplente. 

Art. 5° A comissão organizadora de que trata esta portaria deverá adotar todas 
as medidas e providências necessárias à qualificação dos interessados em 
desempenhar o cargo e/ou função de diretor escolar no Processo de Chamada 
Pública n . 03/2023, encaminhando a lista de qualificados ao Chefe do Poder 
Executivo, para nomeação conforme o item 2 do Edital respectivo. 

Art. 6° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de CURRALINHOS-Pí, 11 de dezembro de 2023. 

~ . / L ~ L 
~ Lima Araujo ~ 

Prefeito Municipal 

Prefeito do Município de Curraíinhos-PI 

ld:1252674ADCCOCE52 

Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÃ 
CNPJ: 23.624.604/0001-04 

Portaria nº 011/2023 Curimatã-PI , 11 de dezembro de 2023 

Dispõe sobre concessão de férias a 
servidor efetivo e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Curimatã, Estado do Piaul no uso de suas 
atribuições legais lhe conferidas pelo Regimento Interno da Casa, 

RESOLVE: 

Art: 1° - CONCEDER férias ao servidor Gilson Pereira da Silva, portador do CPF nº 
911 .195.373-04 no período de 16/12/2023 a 16/01/2024, conforme Requerimento. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Curimatã, aos onze dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte e três (11.12.2023). 

Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

s.:~ Adom~ rigues Bastos 
PRESIDENTE 

ld:0047E02E1CBECF39 
ESTADOOOP!ALA 

"ftUBnllAIANCll'M.OfcmtÃOGVNMIOOUVEMA ~-

PROPONENTE 

ERJCLES ALENCAR OUV6IRA 

RODRIGO JaIB DOS SANrOS 

RONIELSON JOSt DOS SANrOS 

INFORMES: 

~~~= 
CHPJ ll1.11"11mrt-l'O 

3WIET.WIUICIPM.0fCU.TWA 

RESULTADO PRELIMINAR ETAPA 02 

EDITALO l/20231.PO 

FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇôES CULTIJRAIS DE AUDIOVISUAL 

PROJ]!fO PONTUAÇÃO SmJACAO 
1VMAIAPAnJ'S"'· 

MPONrOO 
HABILITADO 

lná8o l 

"RODRIGO AUDIO 
VIOUAL • DESIGN MPONrOO HABILITADO 

GRAFICO- - lndao m 
~SI'UDIO"-Inci9o 

MPONrOO 
HABILITADO 

m 

VALOR COTA 
R$14.116,83 NÃO 

R$11.115,87 NÃO 

R$11.115,8'1 NÃO 

I • Conforme item 13.1 ca90 alguma categoria não tives.se todas as vagas pttendudas ou recur908 finanreiros, 06 reamos que aeriam inicialmente 
desta categoria poderiam ser remanejados pua outm categoria. desse modo, foram remanejamos os valores para os prop:inenles inseri toe no edital 
do audiovisual, observando o percentual de cada indso. 

CAPITÃO GERVÁSIO OUVIDRA - 1'1. í11 de dezembro de 2023. 
GABRIELA OLIVEI 
COELHOOA 
LUZ.-980830073) 

GABRIBLA OUVElRA COEIJIO DA LUZ 
Prefeita Municipal de Capitão Gervásio de Oliveira 

ld:13B5ACC33A4ACF54 
ESTADODOPWJI !/-~ 

RESULTADO PRELIMINAR ETAPA 02 

EDITAL02/2023 

FOMENTO Á HXEaJÇÃO DE AÇÕES aJLTURAIS DE DEMAIS ÁREAS CULTURAL 

PROPONENTE 

CENIVALDO DE SOUSA 

MEYREU.E NASaMENro SOUZA 

ALClMAR a JUN]OR 

RONll.00 JOSa DOS SANrOS 

JOÃO BATISTA COELHO 

PRO•rn 
RODAS-SÃO 
GONCAIDDE 

AMARANTE • GRUPO 
FLOR OE 

MANDACARO 
PRcx:;RAMADE 

ACOUIEMENTO A 
Vlll.NERABn.lDADE 

DE MULHER· ENSINO 
DE ARTESANATO-

GRUPO 

Al.OMAR a JUN]OR 
TECLAS (TECLADISTA, 

VOCAL)- GRUPO 

RONll.0000 
ACOROl!ON • ÁREA 
DA OJLTURA SHOW 
DE MÜSICA AO VIVO 

TISTA DOS TECLADOS 

OiARMB 00 BRECA 
(CANIOR, 

COMPOSITOR, 
1osa DA CRUZ PEREIRA AUIDRIA PRÓPRIA)• 

CDS, 1 DVD 
GRAVADC.6 NAS RUAS 

ªFEIRAS. 
DIEGO AUCUSlO DOS SANTCl5 SERTÃO EM 

SOUZA HARMONIA 

RONIELSON JOSJ! DOS SANrOS 

JOAQUIM DE CARVALHO FILHO 

FFRNANOO DE ALBNCAR 
FERREIRA 

TELMA DE SOUSA SILVA 
MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE 

SOUSA 

INFORMES: 

RONIELSON 
VAQUEIRO 

TOCA (SOFONA, 
TECLADO) 

FERNANDINHO 
CANIOR 

TELMA ARTES 
MARIA[)() 

ARTESANATO 

PONTUACAO SrI1JACAO 

lOOPONrOO HABlLlTADO 

IOOPONTOS 
HABILITADO 

HABILITADO 

MPONrOO 

MPONrOO 
HABILITADO 

MPONrOO HABlLlTADO 

lOOPONTOS HABILITADO 

HABILITADO 

SOPONrOO 
SUPtENTE 

SOPONrOO 
SUPLENTI! 

INABILITADO 

INABILITADO 
INABILITADO 

VALOR 

~909,<)2 

2909,02 

UI00.00 
Ea 

iruplemERtac;io 
do rendimento 

daa,nta 

~000.00 

~<nl.00 

2.<nl.00 

2.<nl.00 

COTA 

SIM 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 
NÃO 

I • Caso haja manifestação de Ra-uno, oa mesmos devaio ser ■preaentadoa no prazo de até 03 (três) dias úteis, ronfunne inciso m do art. 16 do 
deaeto 11.453/2023, a ccnta:r da publicação do resultado, considerando« para húdo da contagem o primeiro dia útil posterior à publicaçlo. 

GABRIELA OLIVEI ~OLIVIilRA-PLí11 de dezembro de 2023. 
COELHO DA ,u,-,,, 
LUZ.-9808300732, - =,023.lW l»».25 

GABRIELA OUVEIRA COEU:10 DA LUZ 

Prefeita Mw'lidpal de Capitão Gervásio Oliveira 
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